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REGRAS E CRITÉRIOS PARA USO DA MARCA COLECTIVA 
“ÉQUALIFICADO” POR CERTAMES (FEIRAS, MOSTRAS, 
APRESENTAÇÕES, CONCURSOS, PROVAS, COZINHA AO VIVO 
E SIMILARES) 

 

 

 
 
 

1. QUEM PODE USAR A MARCA COLECTIVA (MC) 
“ÉQUALIFICADO” 
 

Por definição legal1, apenas os membros da QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL e os 
associados dos Agrupamentos membros da Associação que estejam no pleno 
gozo dos seus direitos de membros e cujos produtos ou serviços respeitem a 
legislação em vigor e os critérios específicos aprovados pela própria 
Associação2.  

 
 
 

 
1 CPI - Artigo 214.º 
Marca colectiva 
1 — Uma marca colectiva é um sinal determinado pertencente a uma associação de pessoas singulares ou 
colectivas, cujos membros o usam, ou têm intenção de usar, para distinguir os produtos ou serviços dos membros 
da associação dos de outras entidades. 
2 — O registo da marca colectiva dá ao seu titular o direito de disciplinar a comercialização dos respectivos 
produtos, nas condições estabelecidas na lei, nos estatutos ou nos regulamentos internos. 
. 
2 Os Critérios podem ser consultados em www.qualificaportugal.pt   
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2. EM QUE CERTAMES PODE A MCA SER USADA 
 

 Feiras, mostras, apresentações, concursos, provas, cozinha ao vivo e 
similares que respeitem os critérios constantes do doc. CQ 07 da 
QUALIFICA/oriGIn Portugal. 
 
 

3. O QUE SIGNIFICA O USO DESTA MC 
 

Significa que o certame que a ostenta cumpre os critérios de qualificação da 
Associação QUALIFICA/oriGIn Portugal para a sua tipologia e, portanto, 
ÉQUALIFICADO. 
 

 
4. QUALIFICAÇÃO DE CERTAMES 

 
Sistema de valorização dos certames, organizados com regras 
particulares pelo menos em relação à separação de espaços e tipologia 
de produtos a expor, tal como referido no documento CQ 07.   
  
 
5. PROCEDIMENTO PARA USO DA MARCA ÉQUALIFICADO 
 
Depois de a QUALIFICA/oriGIn Portugal considerar o Certame como 
QUALIFICADO, o pedido de uso da MCA ÉQUALIFICADO deve ser 
especificamente efectuado pela Organização do evento. 
 
O pedido de uso deve conter, pelo menos, as seguintes informações: 
 

a) Formulário de candidatura, devidamente preenchido 
b) Marca registada, se existente 

 
Cumpridos todos os procedimentos, será assinado um contrato entre a 
QUALIFICA/oriGIn Portugal e o promotor do evento, tendo como objectivo único 
a utilização da marca colectiva. 
 
A organização do certame deverá enviar à QUALIFICA/oriGIn Portugal, para 
aprovação, os projectos de cartazes, folhetos e ou de quaisquer outros 
materiais publicitários dos quais conste a MC.  
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Nota 1 – A QUALIFICA / oriGIn PORTUGAL não considerará os 
pedidos de qualificação de certames cujo nome, AINDA QUE já 
em uso ou mesmo registado, constitua: 
 
- reprodução ou imitação de denominação de origem ou de 
indicação geográfica anteriormente registada;  
 
- seja susceptível de induzir o público em erro, nomeadamente 
sobre a natureza, a qualidade e a proveniência geográfica dos 
produtos nele participantes;  
 
- constitua infracção de direitos de propriedade industrial ou 
de direitos de autor;  
 
- seja ofensivo da lei, da ordem pública ou dos bons costumes; 
 
- possa favorecer actos de concorrência desleal.  

 
 

NOTE BEM:  
 

1. Só depois de concluir a análise dos documentos fornecidos é que 
a QUALIFICA / oriGIn PORTUGAL pode vir a permitir o uso da MC 
ÉQUALIFICADO no certame em causa e em condições 
controladas. 

                
2. A marca só pode ser usada de forma acessória não podendo 

substituir o nome do certame ou quaisquer outras marcas e 
ou insígnias existentes.  

 
A Associação fornecerá o modelo numerado, não podendo a organização 
do evento alterar cores, distorcer a marca ou alterar a proporção entre 
os diversos elementos que a compõem. A dimensão mínima e máxima de 
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utilização será mutuamente acordada, podendo a marca numerada ser 
usada em tabuletas, cartazes, veículos de transporte, papel da 
empresa, folhetos, cartões de visita, sacos de compras, etc.)  

 
 

3. A concessão do direito ao uso da MC não atribui à Entidade 
Gestora (QUALIFICA/oriGIn Portugal) qualquer responsabilidade 
sobre o certame, sobre a qualidade dos produtos nele 
apresentados, sobre a sua rotulagem ou sobre o material 
utilizado no seu acondicionamento ou na sua embalagem ou 
sobre os resíduos destas resultantes. 

 
4. A possibilidade de uso da marca colectiva da associação 

QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL não confere quaisquer direitos de 
Propriedade Intelectual sobre o nome do certame.  

 
 

5. A QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL tornará público quer o nome da 
organização quer o nome do certame. 
 

6.  Os expositores participantes do certame ÉQUALIFICADO 
continuam a ser legalmente responsáveis pelo seu produto e têm 
que cumprir todos os requisitos legais.  

 
7.  Os mesmos expositores obrigam-se a não prejudicar quaisquer 

outros produtores ou comerciantes, designadamente 
respeitando os direitos de propriedade intelectual ou industrial já 
existentes, não imitando, usurpando ou por qualquer outra 
forma, beneficiando da reputação ou da imagem alheios e a usar 
formas de apresentação comercial/embalagens completamente 
diferenciadas das que usem para comercializar os seus produtos 
não qualificados, não confundindo nem induzindo o consumidor 
em erro. 

 
8. Os expositores podem ser sujeitos a controlos específicos, 

determinados pela QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL, a qual os pode 
executar por si própria ou subcontratar serviços de empresas 
especializadas para o efeito. 
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9. Sempre que o organizador do certame o solicite ou a 
QUALIFICA/oriGIn PORTUGAL se veja obrigada a retirar o uso da 
marca “ÉQUALIFICADO”, os motivos serão tornados públicos 

  
10. A QUALIFICA / oriGIn PORTUGAL usará todos os meios legais 

ao seu alcance para impedir o uso não autorizado da MC 
“ÉQUALIFICADO” por membros ou não membros da Associação 
e poderá solicitar o pagamento de indemnizações e 
compensações pelos prejuízos causados à Associação e aos seus 
membros, por uso indevido da marca. 

 
 

 


